
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ENTRE RIOS DO SUL/RS

Ofício Nº 065/2023 Entre Rios do Sul, 30 de outubro 2023.

Senhor Prefeito!

Encaminho as matérias apreciadas na Sessão Extraordinária
do dia 30 de outubro de 2023:

VETO DE Nº 01/2023 SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 040/2023 QUE AUTORIZA
O PAGAMENTO DE VALORES AOS MOTORISTAS RESPONSÁVEIS PELO
TRANSPORTE DE PACIENTES NA FORMA QUE ESTABELECE, rejeitado por
maioria absoluta;
VETO DE Nº 02/2023 SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 041/2023 QUE AUTORIZA
O PAGAMENTO DE ABONO NA FORMA QUE ESTABELECE, rejeitado por
maioria absoluta;
VETO DE Nº 03/2023 SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 039/2023 QUE DISPÕE
SOBRE A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS GRATUITOS DE SILAGEM DURANTE A
SITUAÇÃO E EMERGÊNCIA, rejeitado pormaioria absoluta;
PROJETO DE LEI DE Nº 052/2023 AUTORIZA A DOAÇÃO DE MEDICAMENTOS
COM PRAZO DE VENCIMENTO PRÓXIMO DE SEU VENCIMENTO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, aprovado por unanimidade;
PROJETO DE LEI DE Nº 055/2023 AUTORIZA O PAGAMENTO DE ABONO NA
FORMA QUE ESTABELECE, aprovado por unanimidade;
PROJETO DE LEI DE Nº 056/2023 DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MÁQUINAS GRATUITOS DURANTE A SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, aprovado por unanimidade;
PROJETO DE LEI DE Nº 057/2023 AUTORIZA O PAGAMENTO NA FORMA QUE
ESTABELECE, aprovado por unanimidade;
PROJETO DE LEI DE Nº 059/2023 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO
PECUNIÁRIO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS NA FORMA QUE
ESTABELECE, aprovado por unanimidade.

Sem mais para o momento subscrevo-me

Atenciosamente

Lui boa
Pres

Exmo. Sr. V

Irson Milani al
Prefeito Municipal QLatndo '
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